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CONTRATADO: PERFIL COMPUTACIONAL LTDA 

CNPJ: 02.543.216/0011-09 

INSC. ESTADUAL: 43.203.789.542 

Endereço: AV CAESSO RODOVIARIO S/N QUADRA 06 LM 01 QUADRA 01 LM 18 

A M23 SALA 107  

Bairro: TERMINAL INTERMODAL DA SERRA 

Cidade: SERRA - ES 

CEP: 29.161-376 

TELEFONE: (54) 2628-8300 

E-mail: atendimento@perfil.inf.br 

 

DATA: 30.04.2026 

 

Da Ratificação: 30/04/2026 

Da Contratação: 30/04/2026 

 

VALOR CONTRATADO: R$ 135.082,52 (CENTO E TRINTA E CINCO MIL 

OITENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM SERVIDOR DE APLICAÇÃO SAI 7, SIP E SCPI 8/9, 

PARA ATENDER A DEMANDA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE FIGUEIROPOLIS D’OESTE - MT. 
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CERTIDÃO 

 

 

Pedido nº 00394/2026 

 

 

De: Angélica Paula de Oliveira  

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 Objeto: Aquisição de um Servidor de aplicação SAI 7, SIP e SCPI 8/9, para atender 

a demanda de urgência e emergência da administração municipal de Figueiropolis D’oeste – 

MT. 

 

             Encaminho para o setor de licitações, balizamento de preços, justificativa, termo de 

referência, dotação orçamentaria e documentação da empresa para que seja tomada as 

devidas providencias para a realização do processo licitatório. 

 

              Declaro ainda sob penas da Lei, que as informações prestadas, correspondem ao 

inteiro teor da verdade.  

 

    Solicitamos que seja tomada as devidas providências sobre a realização do 

processo, visando a Aquisição emergencial de um Servidor, para garantir a confiabilidade 

em virtude da situação em que se encontra o servidor atual, com risco de perder dados, 

sendo este com exaustão de vida útil e com constantes falhas de hardware. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Figueirópolis D’Oeste-MT 30 de março de 2026. 

 

 

 

____________________________________ 

Angélica Paula de Oliveira 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
http://www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br/


 

 

 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

Rua Santa Catarina, nº 146 – Centro – Figueirópolis D’Oeste – MT 
Fone: (65) 3235-1586 – Fax (65) 3235-1595 

Email: prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br 
Site: www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

 

De: Agente de Contratação 

Lear Teixeira 

 

 

Para: Departamento de Contabilidade 

 

 

 

Objeto: Dispensa de licitação visando a Aquisição de um Servidor de aplicação SAI 7, SIP e 

SCPI 8/9, para atender a demanda de urgência e emergência da administração municipal em 

virtude da situação em que se encontra o servidor atual, com risco de perder dados, conforme as 

condições estabelecidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à 

disponibilidade de recursos orçamentários na Secretaria Municipal de Administração, para a 

Comissão Permanente de Licitação, para a contratação supracitada. Estima-se o valor do 

processo em R$ 78.000,00 (Setenta e Oito Mil Reais) 

 

   

  

Figueirópolis D’Oeste-MT, 30 de março de 2026. 

  

 

 

 

Lear Teixeira 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLADO _______/_________/_______ 
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TERMO DE REFERÊNCIA N º05/2026 

 
INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS: 

 

Órgão(s) Solicitante(s): 

  

- Estabelecimentos da Secretaria 

Municipal de Saúde; 

 

Descrição de categoria de investimento: 

 

(  ) Aquisição de Materiais  

(x) Aquisição de Materiais Permanentes 

(  ) Contratação de Serviços  

 

MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 

 

 

1. Da Modalidade e o Tipo de Licitação Lei 14.133/21: 

 

Modalidade de Licitação Art. 28, da Lei n° 

14.133/21: 

Pregão, Concorrência, Concurso, Leilão e Diálogo 

Competitivo. 

Tipo de Licitação: 

(X) Dispensa de Licitação 75, incisos II e VIII da 

Lei nº 14.133/2021 

( ) – Pregão - Art. 28, da Lei n° 14.133/21; 

( ) – Concorrência - Art. 29, da Lei n14.133/21°; 

( ) – Concurso - Art. 30, da Lei n° 14.133/21 ; 

( ) – Leilão - Art. 31, da Lei n° 14.133/21; 

( ) – Diálogo competitivo - Art. 32, da Lei n° 

14.133/21. 

( ) – Art. 78. São procedimentos auxiliares das 

licitações e das contratações regidas por esta Lei: 

I - Credenciamento; 

II - Pré-Qualificação; 

III - procedimento de manifestação de interesse; 

IV - Sistema de registro de preços; 

V - Registro cadastral. 

Art. 33, da Lei n° 14.133/21: 

(x) - Menor preço; 

( ) - Maior desconto; 

( ) - Melhor técnica ou conteúdo artístico; 

( ) - Técnica e preço; 

( ) - Maior lance, no caso de leilão; 

( ) - Maior retorno econômico. 

2. Da Legislação Aplicável: 
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(x) Lei n° 14.133/2021 (Estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações 

Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios); 

( ) - Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes 

dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(  ) – O Decreto  Municipal n° 467/2009 (Regulamenta o Tratamento diferenciado e simplificado 

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte); 

(x ) - E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus Anexos. 

2. OBJETO: 

 

ESTE TERMO DE REFERÊNCIA TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO EMERGENCIAL 

DE UM SERVIDOR DE APLICAÇÃO SAI 7, SIP E SCPI 8/9, PARA ATENDER A 

DEMANDA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL EM 

VIRTUDE DA SITUAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA O SERVIDOR ATUAL, COM RISCO 

DE PERDER DADOS, SENDO ESTE COM EXAUSTÃO DE VIDA ÚTIL E COM 

CONSTANTES FALHAS DE HARDWARE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

CONDIÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

 

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (Art. 75, VIII) 

2.1. A contratação fundamenta-se no Art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a 

dispensa de licitação em casos de emergência ou que possam comprometer a continuidade de serviços 

públicos essenciais ou a segurança de dados críticos de órgão. 

2.2.  O servidor que hoje se encontra rodando o sistema operacional está apresentando falhas críticas e 

irreparáveis, impossibilitando o protocolo digital. 

 2.3. A escolha do modelo Power Edge R6715, justifica-se pela compatibilidade com a infraestrutura 

atual e necessidade de processamento imediato com redundância. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (DETALHAMENTO DO OBJETO) 

O equipamento deverá possuir, no mínimo, as seguintes características: 

 Modelo de Referência: Servidor Power Edge R6715 ou superior. 

 1x AMD EPYC 9135 3.65GHz, 16C/32T, 64 Cache (200W) DDR5-6400  

 16GB RDIMM 6400Mt/s, Single Rank (Total de 64GB)  

 Ventiladores PowerEdge 1U Standard  

 Dual, Fully Redundant (1+1), Hot-Plug MHS Power Supply, 800W MM(100-240Vac) 

Titanium  

 Cabo de energia padrão C13/C14, 1,8m    

 Cabo de energia padrão C13/NBR14136, 1,8m    

 Riser Config 5, 2 x16 LP Slots (Gen5), 2nd OCP    

 Placa Broadcom 5719, Quad Port 1GbE Base-T, 

OCP 3.0 NIC +Sec  

  

 Placa BOSS-N1 com 2x SSD NVMe M.2 960GB em RAID 1, hot-plug (Para Boot/SO)  
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 Software: Microsoft Windows Server 2025, 16 Core, No CAL, Multi Language com direito de 

downgrede para a versão 2022.   

 Garantia: 36 meses de garantia do fabricante (On-site). 

4. ESTIMATIVA DE PREÇO E ORÇAMENTOS 

4.1. O valor estimado da contratação é de R$ 135.082,52 (Cento e trinta e cinco mil oitenta e dois 

reais e cinquenta e dois centavos), definido através da média de preços obtida em pesquisa de 

mercado com 03 fornecedores distintos e/ou consulta ao Painel de Preços, conforme Art. 23 da Lei 

14.133/2021. 

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

5.1. Considerando a natureza da dispensa (Art. 75, VIII), o prazo de entrega será de, no máximo, 05 

dias corridos, após a emissão da Nota de Empenho. 

5.2. Local: O local de entrega será no Setor de TI da Prefeitura Municipal de Figueiropolis D’oeste – 

MT, localizado na Rua Santa Catarina nº 146, Centro, Figueiropolis D’oeste MT. 

6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

6.1. Provisório: No ato da entrega, para conferência de volumes e especificações básicas. 

6.2. Definitivo: Em até 05 dias úteis, após testes de inicialização (Power-on self-test) e conferência da 

ativação das licenças de software e garantia. 

 

7. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA (SE APLICÁVEL) 

7.1. Previamente à formalização do contrato ou instrumento equivalente (art. 75 da Lei nº, 14,133, de 

2021), será consultada a Cópias do Contrato Social da atual diretoria da entidade registrada na Junta 

Comercial, Certidão de Regularidade do INSS, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão de 

débitos trabalhistas – CNDT, Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, Certidão de 

Regularidade com a Fazenda Estadual, Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Cartão 

CNPJ, Alvará de funcionamento atualizado, Cópia dos documentos pessoais do representante da 

empresa/instituição, com endereço completo, nº de celular e e-mail, conforme as exigências do art. 

68, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 Recebimento provisório: no ato da entrega e instalação de cada equipamento; 

 Recebimento definitivo: após vistoria técnica realizada pela equipe da Secretaria Municipal de 

Saúde no prazo de até 10 dias úteis, verificando o pleno funcionamento e conformidade técnica. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Fornecer os equipamentos conforme especificações; 

 Garantir suporte técnico durante o período de garantia; 

 Substituir, às suas expensas, quaisquer equipamentos que apresentarem defeitos de fabricação. 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Fornecer acesso às instalações para execução dos serviços; 

 Fiscalizar a entrega e a instalação dos equipamentos; 

 Efetuar o pagamento conforme pactuado em contrato. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Ficha: (42) 

Órgão: Secretaria Municipal de Administração 

Dotação: 04.122.0013.2008.0000 4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas 

12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. O contrato será gerido pelo servidor Alex Fenando Cescon de Morais, matrícula, Analista de 

Sistema, que atestará as notas fiscais e fiscalizará o cumprimento dos prazos e instalação dos 

equipamentos. 

 

13. PENALIDADES 

O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a contratada às penalidades previstas na Lei nº 

14.133/2021 e no edital, incluindo advertência, multa, suspensão e impedimento de licitar/contratar 

com a Administração. 

 

Figueirópolis d´Oeste-MT, 30 de março de 2026 

 

 

 

 

 

Anderson Diego de Lima 

Agente Administrativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
http://www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br/


 

 

 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

Rua Santa Catarina, nº 146 – Centro – Figueirópolis D’Oeste – MT 
Fone: (65) 3235-1586 – Fax (65) 3235-1595 

Email: prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br 
Site: www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

 

AUTORIZAÇÃO 

 

 

DO: GABINETE DO PREFEITO 

Ao Ilustríssimo Senhor 

 

Lear Teixeira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

Autorizo a Secretaria de Compras e Comissão Permanente de Licitação – CPL a tomar 

medidas administrativas para formalizar a abertura de processo para contratação do objeto a 

seguir: Aquisição de um Servidor de aplicação SAI 7, SIP e SCPI 8/9, para atender a 

demanda de urgência e emergência da administração municipal de Figueiropolis D’oeste – 

MT. 

 

 

 

 

Figueirópolis D’Oeste - MT, 30 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADEMIR FELÍCIO GARCIA 

Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

Declaramos, pelo presente instrumento, que não houve interposição de recursos na Dispensa 

de Licitação nº 018/2026. 

 

 

 

Por ser a mais pura expressão da pura verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

 

 

Figueirópolis D’Oeste-MT, 30 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Lear Teixeira 

Agente de Contratação 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

 

De: Lear Teixeira 

Presidente da CPL 

 

Para: ROSANGELA FERREIRA DE MATOS 

         Procuradora Jurídica 

           

            Senhora Procuradora Jurídica 

 Encaminho estes autos a Vossa Senhoria para que, após análise, emita parecer 

jurídico sobre a indicação de contratação direta, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 

base no Art. 75, Lei 14.133/2021, inciso VIII. Apresentamos abaixo a qualificação da 

empresa e a relação de documentos apresentados que estão anexos a este documento. 

 

DADOS DA CONTRATADA 

 

EMPRESA: PERFIL COMPUTACIONAL LTDA 

CNPJ: 02.543.216/0011-09 

INSC. ESTADUAL:  

Endereço: AV ACESSO RODOVIARIO S/N QUADRA 06 LM 01 QUADRA 01 LM 18 

A M23 SALA 107 

Bairro: TERMINAL INTERMODAL DA SERRA 

Cidade: SERRA – ES 

CEP: 29.161-376 

E-mail: atendimento@perfil.inf.br  

TELEFONE (54) 2628 8300 

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA: 

 

Documentos Apresentados:  

1 – Cópias do Contrato Social da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial. 

2 – Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal 

3 – Certidão de Regularidade do FGTS 

4 – Certidão de débitos trabalhistas – CNDT 

5 – Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal 

6 – Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

7 – Cartão CNPJ;  

8 – Alvará de funcionamento atualizado; 

9 – Cópia dos documentos pessoais do representante da empresa  

10 - Certidão Falência e Concordata 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

 

 

Figueirópolis D’Oeste – MT, 29 de abril de 2026 

 

 

 

Lear Teixeira 

Presidente da CPL 
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FORMAÇÃO DA DEMANDA 

Processo Administrativo nº 028/2026. 

Dispensa de Licitação nº 018/2026. 

 

De: Lear Teixeira 

Agente de Contratação 

 

Para: Ademir Felício Garcia 

Prefeito Municipal 

 

Assunto: Aquisição de um Servidor de aplicação SAI 7, SIP e SCPI 8/9, para atender a demanda de 

urgência e emergência da administração municipal em virtude da situação em que se encontra o servidor 

atual, com risco de perder dados, sendo este com exaustão de vida útil e com constantes falhas de 

hardware. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito,  

A par de cumprimentá-lo, é o presente para enviar a Vossa Excelência, pedido de Contratação de pessoa 

jurídica para Aquisição de um Servidor de aplicação SAI 7, SIP e SCPI 8/9, para atender a demanda de 

urgência e emergência da administração municipal em virtude da situação em que se encontra o servidor 

atual, com risco de perder dados, sendo este com exaustão de vida útil e com constantes falhas de 

hardware, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, 

conforme tabela a seguir: 
Item Cod. Sist TCE Descrição Unid Qde 

01 086.001.155 00082705 SERVIDOR DELL POWER EDGE R6715 AMD EPYC 9135 3.65 GHZ 
16C/32T 64 CACHE (200W) DDR5-6400 16GB RDIMM 6400MT/S SINGLE 

RANK (TOTAL DE 64GB) VENTILADORES POWEREDGE 1U 

STANDARD DUAL, FULLY REDUNDANT (1+1) HOT-PLUG MHS 
POWER SUPPLY, 800W MM(100-240VAC) TITANIUM, CABO DE 

ENERGIA PADRÃO C13/C14, 1,8M, CABO DE NERGIA PADRÃO 

C13/NBR14136, 1,8M, RISER CONFIG 5,2X16LP SLOTS (GEN5), 2ND 
OCP, PLACA BROADCOM 5719, QUAD PORT 1 GBE BASE-T, OCP 3.0 

NIC +SEC PLACA BOSS-N1 COM 2X SSD NVME M.2 960GB EM RAID 1, 

HOT-PLUG (PARA BOOT/SO), WINDOWS SERVER 2025 STANDERD, 16 
CORE, NO CAL, MULTI LANGUE COM DIRETO DE DOWNGRADE 

PARA A VERSÃO 2022, 5-PACK OF WINDWS SERVER 2025 REMOTE 

DESKTOPE SERVICES, USER IDRAC10, ENTERPRISE 17G, GARANTIA 
DO FABRICANTE DE NO MINIMO 36 MESES 

UND 01 

 

Sendo assim, considerando a necessidade desta contratação, solicitamos a Vossa Excelência que 

AUTORIZE o início do procedimento de contratação. 

Uma vez autorizada esta contratação, serão tomadas a seguintes providências:  

I) elaboração de Termo de Referência e outras peças de planejamento necessárias; 

II) Pesquisa de mercado para analisar possível contratação do objeto em questão e verificação dos 

preços e sua compatibilidade com as disponibilidades orçamentárias do Poder Executivo;  

III) produção dos expedientes relativos à instrução legal de procedimento para contratação por Dispensa 

de licitação (art. 75, Inciso VIII da Lei nº 14.133, de 2021). 

Assim, aguarda-se PARECER de Vossa Excelência. 

  Figueirópolis D’Oeste – MT, 30 de março de 2026.  

   

 

                               Lear Teixeira 

  Agente de Contratação 
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ATA DE JULGAMENTO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2026 

 

 

Solicitante: Secretária de Administração. 

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de Servidor de aplicação SAI 7, SIP e 

SCPI 8/9, para atender a demanda de urgência e emergência da administração municipal em virtude 

da situação em que se encontra o servidor atual, com risco de perder dados, sendo este com 

exaustão de vida útil e com constantes falhas de hardware, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1 – Das razões de escolha dos fornecedores: 

 

Verificou-se que a Empresa PERFIL COMPUTACIONAL LTDA, CNPJ: 02.543.216/0011-09, 

apresentou proposta que estava abaixo dos valores estimados, conforme Termo de Referência, 

valores e itens abaixo: 
 
Item Cod. Sist TCE Descrição Unid Qde Marca/ 

Modelo 

V. Unit V. Total 

01 086.001.155 00082705 SERVIDOR DELL POWER EDGE R6715 

AMD EPYC 9135 3.65 GHZ 16C/32T 64 

CACHE (200W) DDR5-6400 16GB RDIMM 

6400MT/S SINGLE RANK (TOTAL DE 

64GB) VENTILADORES POWEREDGE 1U 
STANDARD DUAL, FULLY 

REDUNDANT (1+1) HOT-PLUG MHS 

POWER SUPPLY, 800W MM(100-240VAC) 
TITANIUM, CABO DE ENERGIA 

PADRÃO C13/C14, 1,8M, CABO DE 

NERGIA PADRÃO C13/NBR14136, 1,8M, 
RISER CONFIG 5,2X16LP SLOTS (GEN5), 

2ND OCP, PLACA BROADCOM 5719, 

QUAD PORT 1 GBE BASE-T, OCP 3.0 NIC 
+SEC PLACA BOSS-N1 COM 2X SSD 

NVME M.2 960GB EM RAID 1, HOT-

PLUG (PARA BOOT/SO), WINDOWS 
SERVER 2025 STANDERD, 16 CORE, NO 

CAL, MULTI LANGUE COM DIRETO DE 

DOWNGRADE PARA A VERSÃO 2022, 5-
PACK OF WINDWS SERVER 2025 

REMOTE DESKTOPE SERVICES, USER 

IDRAC10, ENTERPRISE 17G, GARANTIA 
DO FABRICANTE DE NO MINIMO 36 

MESES. 

UND 01 DELL R$ 135.082,52 R$ 135.082,52 

 

Certificamos, pois, neste momento que os fornecedores em questão apresentaram 

todos os documentos exigidos no procedimento visando as comprovações das suas habilitações e 

qualificações conforme acostados aos autos. 

 

Não foram constatadas condições impeditivas da contratação dos serviços em face 

de nenhum dos participantes. Também foi checado ausência de situações impeditivas que comprova 

sua capacidade de fornecimento.  

 

Anote-se, ainda, que o processo de contratação direta atingiu o número mínimo de 

participantes exigidos em regulamento.  
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Desse modo, fica declarada como vencedoras da presente contratação direta por 

dispensa de licitação as empresas acima especificadas, notadamente quanto ao objeto acima 

vinculada a sua respectiva proposta.  

 

2 – Conclusões 

 

Assim, como preconiza o art. 75 da Lei 14.133/21, remeto os autos ao 

Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal para que, ouvindo a assessoria jurídica se 

entender necessário, adjudique o objeto, homologue o procedimento, autorize a contratação 

ordene as publicações cabíveis na imprensa oficial, dentro do prazo legal, bem como adote 

demais medidas cabíveis necessárias, para que assim produza todos os seus efeitos previstos 

em Lei. 

 

                                                 

Figueirópolis D’Oeste-MT, em 30 de abril de 2026. 

 

 

 

 

LEAR TEIXEIRA 

Agente de Contratação 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO – DISPENSA Nº 18/2026. 

A Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste-MT, em conformidade com Art. 75, inciso VIII – da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados o RESULTADO DA DISPENSA Nº 18/2026, 

que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para Aquisição de um Servidor de aplicação SAI 7, 

SIP e SCPI 8/9, para atender a demanda de urgência e emergência da administração municipal em virtude 

da situação em que se encontra o servidor atual, com risco de perder dados, sendo este com exaustão de 

vida útil e com constantes falhas de hardware. 

EMPRESA VENCEDORA: 

PERFIL COMPTACIONAL LTDA 

CNPJ: 02.543.216/0011-09 

INSC. ESTADUAL: 43.203.789-542 

Endereço: AV AVESSO RODOVIARIO S/N QUADRA 06 LM 01 QUADRA 01 LM18 A M 23 

SALA 107 

Bairro: TERMINAL INTERNODAL DA SERRA 

Cidade: SERRA – ES 

CEP: 26.161-376 

E-mail: atendimento@perfil.inf.br  

TELEFONE (54) 2628-8300 
Item Cod. Sist TCE Descrição Unid Qde Marca/ 

Modelo 

V. Unit V. Total 

01 086.001.155 00082705 SERVIDOR DELL POWER EDGE R6715 

AMD EPYC 9135 3.65 GHZ 16C/32T 64 

CACHE (200W) DDR5-6400 16GB RDIMM 

6400MT/S SINGLE RANK (TOTAL DE 

64GB) VENTILADORES POWEREDGE 1U 
STANDARD DUAL, FULLY REDUNDANT 

(1+1) HOT-PLUG MHS POWER SUPPLY, 

800W MM(100-240VAC) TITANIUM, 
CABO DE ENERGIA PADRÃO C13/C14, 

1,8M, CABO DE NERGIA PADRÃO 

C13/NBR14136, 1,8M, RISER CONFIG 
5,2X16LP SLOTS (GEN5), 2ND OCP, 

PLACA BROADCOM 5719, QUAD PORT 1 

GBE BASE-T, OCP 3.0 NIC +SEC PLACA 
BOSS-N1 COM 2X SSD NVME M.2 960GB 

EM RAID 1, HOT-PLUG (PARA BOOT/SO), 

WINDOWS SERVER 2025 STANDERD, 16 
CORE, NO CAL, MULTI LANGUE COM 

DIRETO DE DOWNGRADE PARA A 

VERSÃO 2022, 5-PACK OF WINDWS 

SERVER 2025 REMOTE DESKTOPE 

SERVICES, USER IDRAC10, ENTERPRISE 

17G, GARANTIA DO FABRICANTE DE NO 
MINIMO 36 MESES. 

UND 01 Dell R$ 135.082,52 R$ 135.082,52 

 

Valor total do processo R$ 135.082,52 (Cento e trinta e cinco mil oitenta e dois reais e cinquenta e dois 

centavos) 

Outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal, sito a Rua Santa Catarina, 146, Centro, 

Figueirópolis D’Oeste-MT – CEP – 78.290-000, Fone: (65) 3235-1586, no horário das 07h:00 às 11h:00 e das 

13h:00 as 17h:00, de segunda a sexta feira. 

Figueirópolis d’Oeste-MT, em 30 de abril de 2026. 

 

Lear Teixeira 

Agente de Contratação  
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 Processo Administrativo nº 028/2026. 
Dispensa de Licitação Nº 18/2026. 

 

O Prefeito Municipal de Figueirópolis D’Oeste-MT, no uso de suas atribuições, em conformidade com o 

Inciso VIII, do Art. 75 da Lei 14.133/2021, vem através do presente, RATIFICAR e AUTORIZAR a 

execução do objeto do Processo Administrativo nº 028/2026, de Dispensa de Licitação Nº 18/2026, nas 

conformidades do Art. 72, inciso VIII e parágrafo único da Lei 14.133/2021, DETERMINAR a publicação 

no Mural da Prefeitura Municipal e no Diário Oficial dos Municípios. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Aquisição de um Servidor de aplicação SAI 7, SIP e SCPI 

8/9, para atender a demanda de urgência e emergência da administração municipal em virtude da situação 

em que se encontra o servidor atual, com risco de perder dados, sendo este com exaustão de vida útil e com 

constantes falhas de hardware, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

EMPRESA VENCEDORA: 

Empresa: PERFIL COMPUTACIONAL LTDA, CNPJ: 02.543.216/0011-09 valor R$ 135.082,52 

(Cento e trinta e cinco mil oitenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), conforme Termo de Referência, 

valores e itens abaixo: 
Item Cod. Sistema TCE Descrição Unid Qde Marca/ 

Modelo 

V. Unit V. Total 

01 086.001.155 00082705 SERVIDOR DELL POWER EDGE R6715 AMD 

EPYC 9135 3.65 GHZ 16C/32T 64 CACHE 

(200W) DDR5-6400 16GB RDIMM 6400MT/S 

SINGLE RANK (TOTAL DE 64GB) 
VENTILADORES POWEREDGE 1U 

STANDARD DUAL, FULLY REDUNDANT 

(1+1) HOT-PLUG MHS POWER SUPPLY, 800W 
MM(100-240VAC) TITANIUM, CABO DE 

ENERGIA PADRÃO C13/C14, 1,8M, CABO DE 

NERGIA PADRÃO C13/NBR14136, 1,8M, 
RISER CONFIG 5,2X16LP SLOTS (GEN5), 2ND 

OCP, PLACA BROADCOM 5719, QUAD PORT 

1 GBE BASE-T, OCP 3.0 NIC +SEC PLACA 
BOSS-N1 COM 2X SSD NVME M.2 960GB EM 

RAID 1, HOT-PLUG (PARA BOOT/SO), 

WINDOWS SERVER 2025 STANDERD, 16 
CORE, NO CAL, MULTI LANGUE COM 

DIRETO DE DOWNGRADE PARA A VERSÃO 

2022, 5-PACK OF WINDWS SERVER 2025 

REMOTE DESKTOPE SERVICES, USER 

IDRAC10, ENTERPRISE 17G, GARANTIA DO 

FABRICANTE DE NO MINIMO 36 MESES. 

UND 01 Dell R$ 135.082,52 R$ 135.082,52 

 
Valor total do processo: R$ 135.082,52 (Cento e trinta e cinco mil oitenta e dois reais e cinquenta e dois 

centavos)   

Figueirópolis D’Oeste– MT, 30 de abril de 2026.  

 

 

 

ADEMIR FELÍCIO GARCIA 

Prefeito Municipal 
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